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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão tex-
tual:



LÍNGUA PORTUGUESA

7

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.
Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 

de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

 EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS. 

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS. 

A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-
fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.
Pelos símbolos lógicos, a formalização do argumento acima é: 

, no entanto, não temos, ainda como mostrar que 
a conclusão r é uma consequência lógica de p e q, pois a palavra 

todo não é definida em lógica proposicional e o termo homem não 
é mais uma parte do binário homem-mulher, pois mais gêneros 

foram considerados atualmente. 
Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 

João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;
.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos
,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.
Mas, é falsa para:

.
Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 

como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 
A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-

mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. 

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-
sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.
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ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 
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Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argumen-
to é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, AL-

GUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quan-
do nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” e “↔”. Baseia-se na construção 
da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais 
trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da con-

clusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.
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NOÇÕES DE DIREITO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONSTI-
TUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988, LEI Nº 11.126/2005 E LEI Nº 

13.146/2015)

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
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e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autorida-
de judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.
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NORMAS INSTITUCIONAIS

REGIMENTO INTERNO DO TST (APROVADO PELA 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.937/2017, E SUAS 

ALTERAÇÕES)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1937, DE 20 DE NOVEM-
BRO DE 2017. (*)

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 
sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente do 
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Emma-
noel Pereira, Vice-Presidente do Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Phili-
ppe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Maga-
lhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Frei-
re Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo Carlos Scheuer-
mann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Bre-
no Medeiros e o Excelentíssimo Vice-Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Luiz Eduardo Guimarães, 

RESOLVE
Aprovar o novo texto do Regimento Interno do Tribunal Supe-

rior do Trabalho, nos termos a seguir transcritos:

LIVRO I
DO TRIBUNAL

TÍTULO I
DO TRIBUNAL, DA SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS MINISTROS

CAPÍTULO I
DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho tem sede na Capital Fe-
deral e jurisdição em todo o território nacional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída pela Portaria n.º 
291, de 16 de outubro de 1981, publicada no Diário da Justiça 
de 3 de novembro de 1981, simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua jurisdição e a importância social do 
exercício jurisdicional, trazendo o dístico Opus Justitiae Pax.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 (vinte e sete) Ministros, es-
colhidos dentre brasileiros com mais de 35 (trinta e cinco) e menos 
de 65 (sessenta e cinco) anos, de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada, nomeados pelo Presidente da República após aprova-
ção pela maioria absoluta do Senado Federal.

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior do Trabalho, de De-
sembargadores do Trabalho, membros do Ministério Público do 
Trabalho e advogados, para comporem o Tribunal, far-se-á em lista 
tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento da lista ao Poder Executivo 
conterá informação acerca do número de votos obtidos pelos can-
didatos e será instruído com cópia da ata da sessão extraordinária 
em que se realizou a escolha dos indicados.

Art. 4º Para provimento de vaga de Ministro, destinada aos 
Desembargadores do Trabalho da carreira da Magistratura do Tra-
balho, o Presidente do Tribunal convocará o Tribunal Pleno para, 
em sessão pública, escolher, pelo voto secreto e em escrutínios 
sucessivos, dentre os Desembargadores do Trabalho da carreira 
integrantes dos Tribunais Regionais do Trabalho, os nomes para a 
formação da lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da Re-
pública.

§ 1º Para fim de elaboração da lista tríplice a que se refere o 
caput deste artigo, o Presidente do Tribunal fará publicar edital no 
sítio deste Tribunal na rede mundial de computadores no qual fixará 
prazo de 15 (quinze) dias para inscrição dos Desembargadores do 
Trabalho interessados, findo o qual será publicada a relação com os 
nomes dos inscritos. 

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vaga a ser provida, a lis-
ta conterá o número de Magistrados igual ao de vagas mais 2 (dois). 

§ 3º Na votação para escolha dos nomes dos Desembargadores 
do Trabalho que integrarão a lista, serão observados os seguintes 
critérios:

I - os nomes serão escolhidos em voto secreto e em escru-
tínios sucessivos, para o primeiro, o segundo, o terceiro e, 
eventualmente, o quarto nome integrante da lista, e, assim, suces-
sivamente, sendo escolhido em cada escrutínio aquele que obtiver 
votos da maioria absoluta;

II - a maioria absoluta necessária para a escolha do nome cor-
responde ao número inteiro imediatamente superior à metade do 
total de Ministros integrantes do Tribunal no momento da votação;

III - não alcançada, no primeiro escrutínio, a maioria absoluta, 
proceder-se-á à nova votação, na qual concorrerão os 2 (dois) 
Desembargadores do Trabalho mais votados:

a) em caso de empate, será realizada nova votação. A persistir 
o resultado, o desempate dar-se-á pelo tempo de investidura no 
Tribunal Regional do Trabalho e, sucessivamente, pelo tempo de in-
vestidura na Magistratura do Trabalho; 



NORMAS INSTITUCIONAIS

132

b) se houver empate entre 2 (dois) Desembargadores que 
tenham obtido, individualmente, número de votos inferior ao 
alcançado por outro Desembargador, far-se-á, primeiramente, a 
votação para o desempate e, a seguir, para a escolha do nome que 
integrará a lista.

IV - escolhido um nome, fica excluído dos escrutínios subse-
quentes Desembargador da mesma Região.

Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorrendo vaga destinada 
a membro do Ministério Público do Trabalho e a advogado, dará 
imediata ciência à Procuradoria-Geral do Trabalho e ao Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, respectivamente, 
para formação e encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribunal, 
que escolherá, dentre os nomes que a compõem, os que integrarão 
a lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da República.

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimento das vagas alu-
didas no artigo anterior, em sessão pública, pelo voto secreto da 
maioria absoluta de seus membros, escolherá, em escrutínios se-
cretos e sucessivos, os nomes que integrarão a lista tríplice a ser 
encaminhada ao Presidente da República.

§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser provida por mem-
bro do Ministério Público do Trabalho ou por advogado, para cada 
lista sêxtupla recebida será elaborada uma lista tríplice.

§ 2º Se, para o provimento das vagas destinadas ao quinto 
constitucional, o Tribunal receber lista única, formará uma só lista 
com o número de candidatos igual ao de vagas mais 2 (dois).

3º Aplica-se, no que couber, à votação para escolha dos inte-
grantes da lista tríplice, o estabelecido nos incisos do § 3º do art. 4º.

CAPÍTULO III
DOS MINISTROS

SEÇÃO I
DA POSSE E DAS PRERROGATIVAS

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da nomeação, em sessão solene do Tribunal Pleno ou, du-
rante o recesso forense e as férias coletivas dos Ministros, perante 
o Presidente do Tribunal. Neste último caso, o ato deverá ser ratifi-
cado pelo Tribunal Pleno.

§ 1º No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem 
desempenhar os deveres do cargo e de bem cumprir e fazer cum-
prir a Constituição da República e as Leis do País.

§ 2º O Secretário-Geral Judiciário lavrará, em livro especial, o 
termo de compromisso e posse, que será assinado pelo Presidente 
e pelo Ministro empossado.

§ 3º Somente tomará posse o Ministro que comprovar:
I - ser brasileiro;
II - contar mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade;
III - satisfazer aos demais requisitos previstos em lei.
Art. 8º Os Ministros têm jurisdição em todo o território nacio-

nal e domicílio no Distrito Federal. 
 
Art. 9º A antiguidade dos Ministros, para efeitos legais e regi-

mentais, é regulada:
I - pela posse;
II - pela nomeação;
III - pelo tempo de investidura na Magistratura da Justiça do 

Trabalho;
IV - pelo tempo de serviço público federal; 

V - pela idade, quando houver empate pelos demais critérios.
Art. 10. Os Ministros do Tribunal receberão o tratamento de 

Excelência e usarão nas sessões as vestes correspondentes ao mo-
delo aprovado.

Parágrafo único. Após a concessão da aposentadoria, o 
Tribunal velará pela preservação dos direitos, interesses e prerro-
gativas que os Ministros conservarão, em relação ao título e às 
honras correspondentes ao cargo, salvo no exercício de atividade 
profissional. 

SEÇÃO II
DAS FÉRIAS, DAS LICENÇAS, DAS SUBSTITUIÇÕES E DAS 

CONVOCAÇÕES

Art. 11.  Os Ministros gozarão férias nos meses de janeiro e 
julho, na forma da lei.

Parágrafo único. Os Ministros informarão à Presidência seu en-
dereço, para eventual convocação durante as férias e feriados.

Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho, se a necessidade do serviço judiciário 
lhes exigir a contínua presença no Tribunal, poderão acumular fé-
rias para fruição oportuna, facultado o fracionamento dos períodos.

Parágrafo único. A acumulação de férias somente ocorrerá 
mediante prévia autorização do Órgão Especial e deverá ser regis-
trada nos assentamentos funcionais do Ministro, para que lhe 
seja reconhecido o direito de posterior fruição.

Art. 13. A licença é requerida pelo Ministro com a indicação do 
prazo e do dia do início.

§ 1º Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado po-
derá proferir decisões em processos de que, antes da licença, haja 
pedido vista, ou que tenham recebido o seu visto como relator ou 
revisor.

§ 2º O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, entenden-
do-se que desistiu do restante do prazo, mediante prévia comunica-
ção formal ao Presidente do Tribunal.

§ 3º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o Minis-
tro somente poderá reassumir o cargo, antes do término do prazo, 
se não houver contraindicação médica.

Art. 14. A critério do Órgão Especial, poderá ser concedido 
afastamento ao Ministro, sem prejuízo de seus direitos, vencimen-
tos e vantagens, para:

I - frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e 
estudos, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos; 

II - realização de missão ou serviços relevantes à 
administração da justiça.

Art. 15. Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporá-
rios, a substituição no Tribunal far-se-á da seguinte maneira:

I - o Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, seguindo-se, 
na ausência de ambos, pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
e pelos demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade; 

II - o Vice-Presidente, pelo Presidente, ou, na ausência deste, 
pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, e, em sequência, pe-
los demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade;

III - o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo Vice-Pre-
sidente, ou, na ausência deste, pelo Presidente, e, em sequência, 
pelos demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade; 

IV - o Presidente da Turma, pelo Ministro mais antigo presente 
na sessão;

V - o Presidente da Comissão, preferencialmente pelo mais an-
tigo dentre os seus membros;
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VI - qualquer dos membros das Comissões, pelo respectivo su-
plente. 

 Art. 16. O relator é substituído nas hipóteses e formas previs-
tas na Seção I do Capítulo II do Título I do Livro II, deste Regimento.

Art. 17. Nas ausências temporárias, por período superior a 30 
(trinta) dias, e nos afastamentos definitivos, os Ministros serão 
substituídos por Desembargador do Trabalho, escolhido pelo 
Órgão Especial, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros. 

Parágrafo único. O Desembargador do Trabalho convocado 
atuará exclusivamente em Turma da Corte. 

Art. 18. O Presidente do Tribunal poderá, em caso de urgên-
cia, e quando inviável a imediata reunião do Órgão Especial, ad 
referendum deste, convocar Desembargador do Trabalho, para a 
substituição de Ministro afastado. 

Art. 19. Excepcionalmente, poderá o Tribunal Superior do Tra-
balho convocar Desembargadores do Trabalho para atuarem, tem-
porariamente, em suas Turmas e Juízes do Trabalho para auxiliarem, 
no curso dos respectivos mandatos, a Presidência, a Vice-Presidên-
cia e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. A convocação será limitada ao número de 2 
(dois) Juízes do Trabalho para auxílio em cada um dos referidos ór-
gãos e atenderá as determinações previstas na Resolução do Con-
selho Nacional de Justiça n.º 209/2015.

Art. 20. Na sessão do Órgão Especial que decidir a convocação, 
os Ministros deverão ter cópias das nominatas dos Desembarga-
dores que compõem os Tribunais Regionais do Trabalho, para se 
orientarem na escolha.

SEÇÃO III
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 21. Durante o período de férias, o Presidente do Tribunal, 
ou seu substituto, poderá convocar, com antecedência de 48 (qua-
renta e oito) horas, sessão extraordinária para julgamento de dis-
sídio coletivo, mandado de segurança e ação declaratória alusiva a 
greve e que requeiram apreciação urgente. 

SEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA

Art. 22. O processo administrativo de aposentadoria compul-
sória de Ministro da Corte deverá ser iniciado 30 (trinta) dias antes 
que complete os 75 (setenta e cinco) anos, para que a publicação 
possa ocorrer na data da jubilação.

Art. 23. Na aposentadoria por invalidez, o processo respectivo 
terá início:

I - a requerimento do Ministro;
II - por ato de ofício do Presidente do Tribunal; 
III - em cumprimento a deliberação do Tribunal.
Parágrafo único. Em se tratando de incapacidade mental, o 

Presidente do Tribunal, ou quem o substitua, nomeará curador ao 
paciente, sem prejuízo da defesa que esse queira apresentar, pes-
soalmente ou por procurador constituído. 

Art. 24. O paciente, na hipótese do parágrafo único do artigo 
anterior, deverá ser afastado imediatamente do exercício do car-
go, até decisão final, devendo ficar concluído o processo no prazo 
de 60 (sessenta) dias, justificadas as faltas do Ministro no referido 
período.

Art. 25. A recusa do paciente a submeter-se à perícia médica 
permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas.

Art. 26. O Ministro que, por 2 (dois) anos consecutivos, afas-
tar-se, ao todo, por 6 (seis) meses ou mais, para tratamento de saú-
de, ao requerer nova licença para igual fim, dentro de 2 (dois) anos, 
deverá submeter-se a exame por junta médica para verificação de 
sua invalidez, pela Secretaria de Saúde do Tribunal.

Art. 27. A junta médica competente para o exame a que se 
referem os arts. 25 e 26 deste Regimento será indicada pelo Órgão 
Especial e formada por 3 (três) médicos, dos quais 2 (dois), no mí-
nimo, integrem o Quadro de Pessoal do Tribunal. 

Art. 28. Concluindo o Órgão Especial pela incapacidade do 
Magistrado, o Presidente do Tribunal comunicará imediatamente a 
decisão ao Poder Executivo, para os devidos fins.

SEÇÃO V
DA DISPONIBILIDADE E DA APOSENTADORIA POR 

INTERESSE PÚBLICO

Art. 29. O Tribunal Pleno poderá determinar, por motivo de in-
teresse público, em sessão pública, em escrutínio secreto e pelo 
voto da maioria absoluta dos seus membros, a disponibilidade ou a 
aposentadoria de Ministro do Tribunal, assegurada a ampla defesa.

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo de disponibilidade ou 
aposentadoria, no que couber, as normas e os procedimentos pre-
vistos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, referentes à perda 
do cargo, as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Justiça, 
e, subsidiariamente, desde que não haja conflito com o Estatuto da 
Magistratura, as normas e princípios relativos ao processo adminis-
trativo disciplinar das Leis n.os 8.112/90 e 9.784/99.

TÍTULO II
DA DIREÇÃO

CAPÍTULO I
DOS CARGOS DE DIREÇÃO, DA ELEIÇÃO, DA POSSE E DA 

VACÂNCIA

Art. 30. A Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Trabalho são cargos de direção do Tribu-
nal, preenchidos mediante eleição em que concorrem os Ministros 
mais antigos da Corte, em número correspondente ao total dos 
cargos de direção, separadamente e também nessa ordem, sendo 
vedada a reeleição a qualquer dos cargos.

§ 1º Vinte e cinco dias antes da data prevista para a eleição, 
será aberto o prazo de 10 (dez) dias, para renúncia expressa dos 
candidatos elegíveis.

§ 2º Convocar-se-ão os Ministros para eleição, por ofício da 
Presidência do Tribunal, oportunidade em que, se for o caso, serão 
informados os nomes dos Ministros que renunciaram a concorrer. 

§ 3º Não havendo inscrição a qualquer dos cargos dentre os 
elegíveis, o rol de concorrentes será completado pela ordem de an-
tiguidade.

Art. 31. O Ministro que houver ocupado cargos de direção por 4 
(quatro) anos, ou o de Presidente, não mais figurará entre os elegí-
veis, até que se esgotem todos os nomes na ordem de antiguidade. 
É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e acei-
ta antes da eleição.

Art. 32. A eleição do Presidente precederá à do Vice-Presidente 
e, a deste, à do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.




